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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 123/2025 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, XVII, combinado com o art. 18 da Resolução TRE/AL nº 
15.787/2017, que estabelece diretrizes para a gestão de contratos e instrumentos congêneres no âmbito deste 
Regional;

CONSIDERANDO a delegação conferida pela Portaria Presidência nº 365/2024 (1567008);

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0010988-10.2022.6.02.8000, especialmente 
o contido na Decisão n.º 4664/2025 - TRE-AL/PRE/DG/GDG (1811639),

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atribuições de Gestores do Contrato nº 
28/2025, celebrado com a empresa PRIME INFORMÁTICA E LOCAÇÕES LTDA., inscrita no CPMJ sob 
o nº 37.402.389/0001-01:

I – João Hermínio de Barros Neto, lotado no Gabinete da Secretaria de Administração, para atuar como 
Gestor quanto aos itens 01, 02, 03, 10 e 11 do Contrato nº 28/2025; e

II – Daniela Arroxelas de Albuquerque, lotada na Seção de Manutenção e Reparos – SMR, para atuar 
também como Gestora quanto aos itens 04, 05, 06, 07, 08 e 09 do Contrato nº 28/2025.

Art. 2º Os servidores ora designados deverão observar, no que couber, as disposições constantes do Título 
IV (arts. 16 a 22), da Resolução TRE/AL nº 15.787/2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 13 de outubro de 2025.
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MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DIRETOR-GERAL

 

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=186&anoDiario=2025

